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01. OBJETIVO:

A Politica de Gerenciamento de Risco de Crédito do Conglomerado Prudencial do BOCOM BBM (“"BOCOM BBM”) constitui um

conjunto de principios que norteiam a estratégia da instituicdo no controle e no gerenciamento de Risco de Crédito.

02. CONCEITUAGCAO / DEFINIGCAO:

Risco de Crédito significa a possibilidade de ocorréncia de perdas associadas ao ndo cumprimento, pelo tomador ou
contraparte, de suas respectivas obrigagdes financeiras nos termos pactuados, a desvalorizagdo de contrato de crédito
decorrente da deterioragdo na classificagdo de risco do tomador, a reducdo de ganhos ou remuneracbes, as vantagens

concedidas na renegociacdo e aos custos de recuperagao.
A definigdo de risco de crédito compreende, entre outros:

e O risco de crédito de contraparte, entendido como a possibilidade de ndo cumprimento, por determinada contraparte, de
obrigacg0es relativas a liquidacdo de operagdes que envolvam a negociagdo de ativos financeiros, incluindo aquelas relativas
a liquidacdo de instrumentos financeiros derivativos;

e O risco pais, entendido como a possibilidade de perdas associadas ao ndo cumprimento de obrigagdes financeiras nos
termos pactuados por tomador ou contraparte localizada fora do Pais, em decorréncia de agles realizadas pelo governo do
pais onde localizado o tomador ou contraparte;

e O risco de transferéncia, entendido como a possibilidade de ocorréncia de entraves na conversdao cambial dos valores
recebidos;

e A possibilidade de ocorréncia de desembolsos para honrar avais, fiangas, coobrigacGes, compromissos de crédito ou
outras operacOes de natureza semelhante;

e A possibilidade de perdas associadas ao ndo cumprimento de obrigagdes financeiras nos termos pactuados por parte

intermediadora ou convenente de operagdes de crédito.

03. ABRANGENCIA / AREAS ENVOLVIDAS:

e Risco de Crédito

e Andlise de Crédito

e Controle de Crédito

e Area Comercial

e  Juridico

e Compliance

e  Comité de Crédito

e  Comité Executivo

e Conselho de Administragao

. Pesquisa Quantitativa

04. RESPONSABILIDADES:

04.01. Responsaveis pela execucao das atribuicées da politica

A area de Risco de Crédito é responsavel pelos procedimentos necessarios para efetivo cumprimento das politicas

estabelecidas e possui as seguintes atribuigdes:

e Centralizar e avaliar informagdes referentes ao gerenciamento do risco de crédito;
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e Assegurar que os limites operacionais sejam observados;
e Divulgar relatérios para auxilio na tomada de decisdo dos limites de crédito aprovados no Comité de Crédito; e

e Avaliar previamente novas modalidades de operagdo com respeito ao risco de crédito.

A area de Analise de Crédito é responsavel por fazer a avaliacdo do risco de crédito de grupos econ6micos com 0s quais o

banco mantém ou estuda manter relagdes crediticias.

A area de Controle de Crédito é responsavel por verificar a aderéncia das operacGes aos parametros estipulados na Proposta
Limite de Crédito (“"PLC”), bem como, a correta constituicdo das garantias. Também deve emitir os contratos a serem firmados
entre o BOCOM BBM e o cliente.

O Comité de Crédito é responsavel pela definicdo dos limites de crédito dos grupos econémicos e pelo acompanhamento e
avaliagdo consolidada da carteira, seu nivel de concentragdo e de risco. Também é de sua responsabilidade estipular prazo
para solucionar operagfes de crédito em atraso ou com alguma deterioragdo de garantia e decidir pelo inicio de cobranga

judicial, se for necessario.

E de responsabilidade do Departamento Juridico analisar os contratos firmados entre o BOCOM BBM e os clientes, bem como

coordenar as medidas visando a recuperagdo do crédito ou protecdo dos direitos do BOCOM BBM.

E de responsabilidade do Comité de Risco revisar a politica de gerenciamento de risco, submetendo-a a aprovagdo do Conselho

de Administragdo, no minimo uma vez ao ano.

E de responsabilidade do Conselho de Administracdo aprovar as politicas propostas pelo Comité de Risco, no minimo uma vez
ao ano.

04.02. Responsaveis pelo monitoramento da execucao das atribuicées da politica
E de responsabilidade do Gestor da area de Risco de Crédito o monitoramento da execucdo das atribuicdes desta politica.
04.03. Responsaveis pela manutengao da politica
E de responsabilidade da &rea de Risco de Crédito a manutencdo e atualizacdo desta politica.
05. ALCADAS

O Comité de Risco deve revisar as politicas de gerenciamento de risco, submetendo-as a aprovagdo do Conselho de

Administracdo, no minimo uma vez ao ano.

As politicas devem estar alinhadas com a Declaragdo de Apetite por Riscos (RAS) e com o Programa de Estresse aprovados
pelo Conselho de Administragado.

O Conselho de Administracdo é responsavel por aprovar anualmente as politicas de risco.

As situagdes ndo previstas nesta politica devem ser analisadas pelo Comité de Risco e pelo Conselho de Administracéo.
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06. DIRETRIZES:

Com base nas politicas definidas pelo Conselho de Administracdo e dos limites definidos pelo Comité de Crédito, o processo
de gerenciamento de risco de crédito € realizado pelas areas de Risco de Crédito, de Anadlise de Crédito e de Controle de

Crédito Corporativo.

06.01. Risco de crédito

A area de Risco de Crédito é subordinada ao CRO, evitando desta forma eventual conflito de interesse com as areas tomadoras

de decisdo, sendo liderada pelo Gestor de Risco.

A unidade é responsavel por consolidar e monitorar o risco da carteira de crédito utilizando como base as informacgGes
produzidas pelas areas de Analise de Crédito e de Controle de Crédito Corporativo. A area é também responsavel por gerar

relatérios de monitoramento.

06.02. Analise de crédito

A area de Analise de Crédito é responsavel por fazer a avaliagdo do risco de crédito de grupos econdémicos com 0s quais o
banco mantém ou estuda manter relagdes crediticias. A partir de diversas analises qualitativas e quantitativas é proposto pela
Analise de Crédito o Rating do cliente e o parecer sobre o limite de crédito solicitado. Sdo utilizadas nesta andlise dados
cadastrais, demonstragdes contadbeis, dados de mercado, impressdes obtidas dos contatos com a empresa e modelos

quantitativos proprietarios para avaliar a empresa e as garantias da operagao.

06.03. Pesquisa quantitativa

Desenvolve e operacionaliza modelos quantitativos que auxiliam a Area de Andlise de Crédito e o Comité de Crédito na

identificacdo do risco de crédito das operagdes analisadas. Semestralmente faz-se backtesting dos modelos utilizados.

06.04. Controle operacional de crédito

06.04.01. Controle e enquadramento das operagoes

Apds a operagdo ser aprovada pelo Comité de Crédito, o Gerente Comercial, tendo fechado com o cliente as condigdes

comerciais, fornece ao Departamento de Contratos os dados da operagao a ser liberada.

A area de Controle de Crédito, verificando a aderéncia da operagdo aos parametros estipulados na PLC, bem como, a correta
constituicdo das garantias, emite a boleta da operagdao que segue o seguinte fluxo de aprovagdo eletronico: Analista do
Departamento de Contratos, Coordenador do Departamento de Contratos, Gerente do Departamento de Contratos, Operador
Comercial, Gerente Comercial e Diretor Comercial. A aprovacdo desta boleta pelo Diretor Comercial é fator condicionante para

a liberagdo da mesma.

Em seguida, a area de Controle de Crédito cadastra a operagdo no Sistema Totalbanco e emite os contratos (documentos
previamente aprovados/analisados pelo Departamento Juridico) a serem firmados entre o BOCOM BBM e o cliente, e da
prosseguimento ao processo de liberagdo dos recursos e contabilizagdo, os quais ocorrerdo mediante o recebimento dos
instrumentos contratuais regularmente assinados pelo cliente. Esta boleta é automaticamente enviada para a tesouraria que

somente processa 0 seu pagamento apods ter sido devidamente aprovada.
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O Comité de Crédito é o férum onde sdo discutidas as operagdes de crédito com problemas. O Gerente de Controle de Crédito
tem como uma de suas fungdes como membro do Comité, informar semanalmente as operagdes em atraso ou com alguma
deterioracdo de garantia. Neste momento todos os possiveis créditos em atraso sdo reavaliados e novas informacées
envolvendo o motivo, perspectiva de recebimento e qualidade / liquidez da garantia sdo requisitadas pelo Comité ao

Departamento Comercial.

06.04.02. Controle de garantias

Compete a area de Controle de Crédito formalizar as garantias, acompanhando a sua respectiva suficiéncia e liquidez, e
verificar o enquadramento das mesmas as condigdes aprovadas pelo Comité de Crédito, conforme registro em PLC. Em caso
de deficiéncias nas garantias, o Departamento de Contratos deve informar imediatamente a Area Comercial, ratificando a
informagdo no Comité de Crédito. O Departamento Comercial é responsavel pelo contato com o cliente objetivando a
recomposicdo da garantia aos valores exigidos em PLC. Qualquer alteragdo proposta devera ser aprovada no Comité de
Crédito.

A area de Controle de Crédito operacionaliza e verifica a qualidade das garantias das operagdes, de acordo com as estruturas
apresentadas. Sendo as operagGes garantidas por duplicatas, o borderd da operagdo é analisado de forma automatica pelo
Departamento de Cobranca, que verifica o prazo médio dos recebiveis, nivel de concentragdo, existéncia de sacados rejeitados
pelo BOCOM BBM por histérico negativo de pagamento, duplicidade de duplicata dentre outras criticas implantadas no nosso
Sistema de Cobranca. Compete ao Departamento de Checagem, a confirmacdo da existéncia das duplicatas, da entrega da
mercadoria / servigo prestado junto aos sacados e pelo registro destas informagGes no Sistema de Cobranga. Para as
operagGes garantidas por alienagdo fiduciaria de terra, contrata-se empresas especializadas para emitir laudo de avaliagdo da
qualidade do terreno, bem como do seu valor forcado de venda, valor este que utilizamos para precificar a garantia da
operacdo. J& para as operagdes em que a garantia é formalizada através de penhor mercantil (normalmente produtos
agricolas), contratam-se empresas de primeira linha que se instalam no armazém do cliente, e responsabilizam-se pela

custodia e manutengdo da mercadoria.
06.05. Comité de crédito

O Comité de Crédito possui periodicidade semanal e é composto por no minimo trés diretores e dois membros do Conselho
de Administragdo. Caso um dos participantes seja tanto um diretor quanto um membro do Conselho, ele pode ser considerado
em ambas as posigées. Todos os membros votantes do comité tém poder de veto. Participam ainda do comité os gestores

das areas de: Analise de Crédito, Risco, Controle de Crédito Corporativo, Juridico e Compliance.

O Comité é responsavel pela definicdo dos limites de crédito dos grupos econémicos. A solicitacdo parte da Area Comercial,
onde sdo apresentadas as operacles propostas e suas caracteristicas, e é avaliada pela Area de Andlise de Crédito que produz
um parecer sobre a solicitacdo. O parecer leva em consideracdo as garantias oferecidas, as caracteristicas da operagdo e a
analise da qualidade de crédito do grupo econdmico. O Comité de Crédito define o rating do grupo econdmico, o limite de
crédito e suas caracteristicas, uma vez que sdo aprovadas operagdes especificas para o tomador, contendo descrigdes
explicitas de prazo, volume e garantias, contidos na PLC (Proposta de Limite de Crédito) do grupo econémico. A aprovacdo
(ou ndo aprovagdo) dos limites pelos membros votantes deste comité é formalizada no sistema da PLC que possui todas as
parametrizagdes necessarias para o correto controle das operagdes a ser feito pela Area de Controle de Crédito Corporativo.
A proposta é descrita em termos de grupo, empresa, modalidade, valor, prazo e garantia. A PLC é emitida com uma validade
de 90 dias.

Durante o Comité, para cada proposta de limite de crédito pautada, a drea Comercial apresenta cada uma das operagdes

propostas e suas caracteristicas. Em seguida, a area de Analise de Crédito apresenta sua analise, evidenciando todos os
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aspectos relevantes para a avaliagdo do crédito, como analise setorial e do balango da empresa. Caso necessério, as areas
de Controle de Crédito e Juridico emitem analises adicionais relacionadas a operacdo proposta. Apos isso, a area de Risco
apresenta a analise quantitativa de crédito da proposta. Por Gltimo, os membros votantes do Comité emitem sua decisdo
sobre a aprovagdo (ou ndo aprovacao) da proposta e seus eventuais condicionantes.

O Comité de Crédito é ainda responsavel pelo acompanhamento e pela avaliagdo consolidada da carteira, seu nivel de

concentracdo e de risco. Este acompanhamento é um processo continuo.

06.06. Procedimentos para recuperagao de crédito

O prazo para solugdes de operacGes de crédito em atraso ou com alguma deterioragdo de garantia é estipulado pelo Comité
de Crédito. A andlise é feita em cima da causa da inadimpléncia, da perspectiva de recebimento e da qualidade/liquidez da
garantia. Diante de um eventual fracasso nas negociagGes pelo Departamento Comercial o Comité decide pelo inicio de
cobranca judicial. O caso é entdo encaminhado ao Departamento Juridico, que passa a coordenar o procedimento para a

tomada das medidas visando a recuperagdo do crédito ou protegdo dos direitos do BOCOM BBM.

06.07. Cessdo de crédito

O BOCOM BBM avalia constantemente oportunidades de oferecer aos seus clientes e parceiros institucionais produtos
diferenciados, dentre os quais estdo incluidas operagdes de crédito corporativo. Desta forma, o BOCOM BBM origina operagdes
de crédito ndo apenas com a intengdo de manté-las até o vencimento, como também de envidar esforcos de venda desde
sua concessdo. Independentemente da intencdo prévia do BOCOM BBM em ceder o ativo ou manté-lo em sua carteira
proprietaria, todas as operagdes de crédito sdo submetidas as diretrizes e aos procedimentos contidos nesta Politica. Tal
diligéncia é necessaria pois, além de zelar pela qualidade dos ativos originados com a intencdo de distribuicdo, o BOCOM BBM

pode figurar como detentor do ativo até seu vencimento, visto ndo haver garantia efetiva de ocorréncia da cessdo do crédito.

No Comité de Crédito, sdo avaliados, dentre outros aspectos, as caracteristicas especificas da operagdo de crédito, além dos
riscos e beneficios envolvidos na operagdo de cessdo. Adicionalmente, de acordo com os objetivos do BOCOM BBM com a
cessdo do crédito, esta pode ocorrer sem coobrigacdo, sendo transferido substancialmente os riscos e beneficios envolvidos,
ou com coobrigagdo. Nos casos de cessdao com coobrigacdo do préprio BOCOM BBM, o risco permanece contabilizado como
se estivesse mantido na carteira de crédito do banco, seguindo a mesma metodologia de classificacdo aplicada para operacoes

nao cedidas.

06.08. Relatoérios

Para avaliacdo do Risco de Crédito sdo divulgados relatdrios que se apresentam:

e Composicdo da carteira de crédito por Cliente;

e Composicdo da carteira de crédito por Produto;

e Composicdo da carteira de crédito por Atividade EconOmica;
e Composicdo da carteira de crédito por Garantias;

. Relacdo dos atrasos de crédito;

e Composicdo da carteira de crédito por PDD;

e Caracteristicas de cada operagdo e em nivel agregado

e Composigdo da carteira de crédito por Pais/Regido;

e Relatério de posigbes em jurisdigdes estrangeiras.
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07. CONSIDERAGOES FINAIS:
A presente Norma cancela qualquer outra forma de divulgagdo que disponha sobre o assunto aqui tratado.
08. LEGISLAGCAO RELACIONADA:
. Resolugdo CMN n° 4.557/2017
09. REFERENCIA INTERNA:
. Manual de Procedimentos para o departamento de Analise de Crédito, Metodologia utilizada no BOCOM BBM.
. Manual de Rating para ser utilizado na avaliagdo de empresas no departamento de Analise de Crédito;
. Declaragdo de Apetite por Riscos (RAS).
10. BIBLIOGRAFIA:

N/A
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12. APROVACOES:

Bernardo Ferreira — Gerente de Risco de Crédito e Liquidez

Monique Verboonen - Diretora de Risco
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